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EQUIPE FORUAÇÃO ID. CONSELHO

Jussara Santos Dayrell Bióloga CRBio 057892/06-D 067.716.166-22

Fábio de C. M. PatrÍcio.
Médica

Veterinária
CRMV/AM 704 VP

PETRECHOS: caixas de contenÉo; sacos de pano; puÉs; gancho para ofídios e luvas dê
raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: '12 mesoa a partir da data dê emissão.
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AUTORIZAÇÂO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA

SILVESTRE N" 084/23-01.

INTERESSADo: AilIZ DREA]Ú RESORT DESENVOLVIilENTO I}IOBILIÁRIO SPE LTDA.

ENDEREço PARA coRRESpoNDÊNcrA: Avenida João Valério, No 753, Conjunto Vieiralves,
Nossa Senhora das Graças, Manaus.

CNPJ/CPF: 46.558.731/0002-39. lNscRrÇÃo ESTADUAL: ISENTA.

FoNE: (92) 9.9339-5647. PRocESSoN': 1652812022-71.

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Comunidade São José das Pedras esquerda do lgarapé do Miriti-
Rio Urubu, zona Rural, Município de ltacoatiara.

DESCruÇÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinãção de fauna
silvestre, durante realizaÉo de supressão vegetal.

DESTINAçÃO DOS ANltblAlS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão informados da destinação na
Clínica Veteináia Max Vet,localizada na Rua Campos Bravos, N'319, Redenção, Manaus,
no relatório de resgate em até 30 dias após o final da supressão vegetal. Animais saudáveis
serão soltos na área de mata adjacente.
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ATENÇÀO:
. Esta AutorizaçIo é composta de 7 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em noÍÍnas.
. O uso inegular desta Àutoriz!çío implica na sua cassação, bem como nas sançõ€s previstas na legislação;
. Esta Autorizrçao nâo contém emendas ou rasuras;
. Esta Autorização deve permanecer no local da açâo para efeito de fiscalizaÉo.
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Diretor
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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CPF/CNPJ

29.285.168t0001-72



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N'084123.01

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediâtamente ao IPAAM o fato ocorridol

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em áÍea particulaÍ
sem o consentimento do proprietário; Captura/coleta/hansporte/soltura de espécies em
unidades de conservação federais, estaduais, disaitais ou municipais, salvo quando
acompírnhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de material biológico
por técnicos não listados nesta autorização; expoftaçAo de material biológico; acesso ao
patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetâl as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar.o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias apos o término da Supressão
Vegetal elaborado pela equip€ que recebeu a Autorizaçilo de resgate de Fauna ilustrado com
imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais
resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de
monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas
mitigadoras e cômpensatórias para Saguinus bicolor conforme IN 0212015 do MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a meliponicultores
cadastÍados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de melipolíneos que ocoÍrerem no
local de acordo com o aÍt. 70 da Resolução CONAMA 346 de 2004.


